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, DE 2013
                                               Indicamos com fundamento no art. 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, o reajuste salarial dos servidores da Secretaria da Educação, mormente o dos professores.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para, num futuro muito próximo, possibilitar o aumento dos salários dos servidores dos Quadros da Secretaria da Educação. 


                      A inflação corrói igualmente os salários de todos. Tem-se percebido a preocupação do Senhor Governador em recompor salários de alguns servidores, porém, os dos professores, com perdas salariais acumuladas desde fevereiro de 1998, para serem repostas, necessitariam de reajuste de, no mínimo, 36,74%.


                          A lei 1143/2011que estabeleceu a política salarial até 2014, definiu a constituição de uma comissão salarial paritária para discussão de adequação ao comportamento da inflação, entretanto, tal comissão sequer foi convocada.


                          Além disso, o reajuste de 10,2% previsto para 2012 contem 5% que já estavam previstos na Lei complementar 1107/2010, como parcela da incorporação da Gratificação por Atividade de Magistério (GAM), isto significa que o reajuste real foi de apenas 5% em 2012.



                        Os professores da rede estadual de ensino, descontentes pela falta de valorização de sua classe, declaram-se mal remunerados, insatisfeitos com as precárias condições instrumentais e físicas de trabalho, com as jornadas excessivas, não possuindo plano de carreira que lhes permita evoluir sem ter que deixar a sala de aula, chegam a abandonar o magistério.

 Além do êxodo para outras atividades no mercado de trabalho, por questão de absoluta sobrevivência, muitos se tornam diretores de escolas ou supervisores de ensino, não por aptidão, mas em busca de melhores salários.


                      O Orçamento da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo confirma a desvalorização do docente, na seguinte conformidade:

· em 1998, a Pasta investia 88,4% do seu Orçamento em despesas com pessoal, sendo 57,6% com os servidores em exercício e 30,8% com os aposentados e pensionistas; 

· em 2011 esse quadro foi substancialmente alterado e as despesas com pessoal passaram a 61,6%, sendo 40,6% com servidores em exercício e 21,0% com aposentados e pensionistas.

Os dados acima são inquestionáveis, vez que disponibilizados na Lei Orçamentária Estadual dos respectivos precitados exercícios.

Não há dúvida quanto à urgente necessidade de reajuste no setor, mormente porque nossas crianças e adolescentes precisam muito da presença diária de bons professores em suas vidas, afastando esses jovens dos malefícios das ruas.

Em países onde os professores são devidamente valorizados e as estatísticas quanto aos salários de seus docentes são muito diversas das nossas, a educação é o grande lastro do desenvolvimento.

Cumpre-nos lembrar que no Japão o imperador não olha no rosto de nenhum profissional, ainda que da mais elevada graduação, o único que ele fita olhos nos olhos é o professor, posto que valorizado ao seu nível. 

Deveríamos seguir esse nobre exemplo, valorizando nossos mestres!

                           
                  Além das razões acima, a apresentação desta proposta é de cunho preventivo, uma vez que a classe em questão, durante a V Conferência Estadual de Educação da APEOESP, realizada de 28 a 30/11/2012, decidiu que os professores entrarão em greve no próximo mês de abril, para que sejam atendidas suas justas reivindicações.
Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente


